
Processo Seletivo 

Prefeitura Municipal de Cravinhos/SP 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 

 

O Prefeito do Município de Cravinhos/SP faz saber que realizará, por meio da empresa Fronte Concursos e 

Projetos LTDA., sob a supervisão da Comissão do Processo Seletivo nomeada por meio da Portaria Nº. 16.935, de 

02 de janeiro de 2025, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Processo Seletivo regido 

de acordo com a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, em Regime Administrativo Especial, sob a Lei 

Complementar Municipal nº. 344/2023, de 09 de maio de 2023, Lei Complementar Municipal nº. 227/2012, de 

04 de abril de 2012, Lei Complementar Municipal nº. 230/2012, de 10 de agosto de 2012, Lei Complementar 

Municipal nº. 173/2009, de 13 de março de 2009; e as demais Leis Municipais em vigor, destinado aos empregos, 

do Processo Seletivo deste edital, bem como formação de cadastro reserva. O Processo Seletivo reger-se-á pelas 

disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 

I.     DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções 

específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1.2 É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão do Concurso ou 

das bancas examinadoras. 

1.2.1 Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer tempo que 

determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator 

eliminado do Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

1.3 O Processo Seletivo Simplificado é destinado a selecionar Profissionais do Magistério da Educação Básica para 

atuar em instituições de ensino da Rede Municipal de Educação, exclusivamente para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, em decorrência: 

1.4 Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em prova objetiva e prova de títulos referentes à escolaridade, 

tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional continuado. 

1.5 As vagas para Processo Seletivo Simplificado serão de CADASTRO DE RESERVA – CR*.  

1.6 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de Profissionais do Magistério da Educação Básica em 

caráter Temporário será por prazo determinado de 1 ano (um ano), prorrogável uma vez, por igual período, a 

contar da data da homologação do certame, a critério do Município de Cravinhos. 

1.7 Os candidatos contratos aos empregos deste edital terão direito ao auxílio alimentação através de crédito em 

cartão magnético, no valor de R$ 1.010,00 (um mil e dez reais) mensalmente, conforme Lei nº 206/2011, de 15 

de abril de 2011:   

1.8 Os empregos, o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição 

são os estabelecidos na Tabela do Anexo I. 

a) Professor I – Hora/Aula (150 h) – Incluindo HTPC/HTPI/HTPL = R$ 22,90. 

b) Professor II – Hora/Aula (120 h) – Incluindo HTPC/HTPI/HTPL = R$ 22,90. 

1.9 Antes de se inscrever neste Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá observar as prescrições deste 

Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da contratação temporária, todos os requisitos 

exigidos.  



1.10 Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse, a administração pública poderá contratar 

Profissional da Educação Básica por prazo determinado (temporário), com contrato regido pela Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), conforme Art. 29 da lei complementar 227/2012. 

1.11 Os Professores contratados por prazo determinado não se aplicam, por incompatíveis à natureza de sua 

contratação, os direitos a sede de exercício, composição da jornada mínima, remoção e outra formas de 

movimentação, enquadramento, evolução funcional, recesso escolar, licenças, afastamentos e concessões, 

inclusive as faltas abonadas, exceto os previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme Art. 30 da 

Lei Complementar 227/2012. 

1.12 A realização da inscrição pelo candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 

das condições do Processo Seletivo Simplificado, estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 

como em eventuais avisos, retificações e instruções específicas para a realização do certame, sobre as quais não 

poderá alegar desconhecimento. 

1.13 Fica reservado à Secretaria Municipal de Educação de Cravinhos-SP o direito de proceder às convocações em 

número que atenda ao interesse e às necessidades da Rede Municipal de Educação, obedecendo à ordem de 

classificação final. 

1.14 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este 

Processo Seletivo Simplificado publicado no Diário Oficial do Município, disponível nos endereços eletrônicos 

www.cravinhos.sp.gov.br , e portal.fronteprojetos.com.br  

1.15 O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo lll deste Edital. 

1.16 O cronograma encontra-se no Anexo IV deste edital. 

1.17 As datas constantes deste Edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência 

ou evento que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Comunicado a ser publicado. 

1.18 Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília.  

 

II.  DAS INSCRIÇÕES 

  

2.1 As inscrições serão abertas a partir das 09h00min de 14 de janeiro de 2025 e se encerrarão às 23 horas e 59 

minutos do dia 27 de janeiro de 2025, somente através do endereço eletrônico portal.fronteprojetos.com.br 

(horário de Brasília). 

 2.1.2 Para realizar a inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico portal.fronteprojetos.com.br , 

durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo e efetuar sua inscrição, 

conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.1.3 Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 

Internet e imprimir o comprovante de inscrição. 

2.1.4 Após realização da inscrição on-line, o candidato deverá imprimir o boleto e efetuar o pagamento da taxa 

de inscrição.  

2.1.5 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda 

a rede bancária, até o vencimento.  

2.1.6 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico portal.fronteprojetos.com.br até a data de 

encerramento das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do 

preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

http://www.cravinhos.sp.gov.br/
http://portal.fronteprojetos.com.br/
http://portal.fronteprojetos.com.br/
http://portal.fronteprojetos.com.br/
http://portal.fronteprojetos.com.br/


2.1.7 A Fronte Concurso e Projetos LTDA – não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não 

recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas 

de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.1.8 Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o 

qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 

2.1.9 O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

2.1.10 O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 

eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 

2.1.11 Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as 

informações sobre a aplicação das provas. 

2.1.12 As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 

candidato. Depois do encerramento das inscrições, somente poderão ser alterados os dados pessoais do 

candidato em caso de incorreção, mediante requerimento endereçado à Comissão Específica de Processo 

Seletivo, ou no dia de realização da prova escrita, mediante a apresentação do documento original, com registro 

na Ata de Ocorrência de Sala. 

 2.1.13 Em hipótese alguma haverá alteração do cargo após a homologação da inscrição. 

2.1.14 A inscrição somente será homologada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 

2.1.15 O candidato poderá efetuar até 2 (duas) inscrições no Processo Seletivo, desde que seja 1 (uma) para cada 

período de aplicação das provas. 

2.1.16 Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência 

ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de 

pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem 

como fora do período de inscrição estabelecido. 

2.1.17 Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 

2.1.18 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de emprego sob hipótese alguma, 

portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção 

preenchida. 

2.1.19 É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da 

inscrição para outros processos ou concursos. 

2.1.20 O Fronte Concursos e Projetos LTDA. e o Município de Cravinhos não se responsabilizam por solicitação 

de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. Assim, é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo pagamento com 

a devida antecedência. 

2.1.21 As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 

que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo ao Município de Cravinhos e o Fronte Concursos e Projetos 

LTDA. o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que a preencher com dados incorretos, bem como aquele 

que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla 

defesa e o contraditório. 

2.1.22 O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, 

no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição. 



2.1.23 O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, NÃO terá a prova 

e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.1.24 A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante (maior de 18 anos), que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que 

não levar acompanhante, não realizará as provas. 

2.1.25 A candidata lactante deverá declarar a referida condição no ato de inscrição. 

 

III. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

 

3.1. As Pessoas com Deficiência que pretendem usar as prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo 

Simplificado, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 

3.2. Considera-se PCD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 

3.298/99 como também as inclusas na Lei Nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. (Institui a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista). 

3.3 Fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas 

para pessoas com necessidades especiais; 

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 

número de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente. 

3.4. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.5 As pessoas PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N. 3.298/99, 

particularmente em seu art. 4º, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 

horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.6 As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar os 

documentos pelo portal do candidato candidato.fronteprojetos.com.br,  até o término das inscrições, o seguinte 

documento: 

3.6.1 Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 

previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de 

cargo; 

3.7 Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 

solicitação de “condição especial”, para o portal do candidato www.candidato.fronteprojetos.com.br, durante o 

período de inscrições, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou 

nível de deficiência da qual é portador.; 

3.8 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD dos candidatos que não encaminharem dentro do 

prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

http://www.candidato.fronteprojetos.com.br/
http://www.candidato.fronteprojetos.com.br/


3.9 Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente 

a corpo 24. 

3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 

não PCD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

3.11 O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 

3.12 A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda somente a pontuação destes 

últimos. 

 

lV. DAS PROVAS 

 

4.1 O Processo Seletivo Simplificado será de provas escritas objetivas e prova de títulos. 

4.2 A duração da prova será de até 3 (três) horas, já incluída o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

4.3 A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e 

conhecimentos exigidos pelo emprego, composta de questões de Conhecimentos Básicos (Língua Portuguesa e 

Matemática) e de Conhecimentos Específicos (CE). 

4.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos antes 

do início das provas, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS ORIGINAIS COM FOTO: 

- Cédula de Identidade – RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4.1 Será autorizada a utilização de documentos digitais para a identificação pessoal, os quais incluem o e-Título, 

CNH Digital e o RG digital, desde que sejam apresentados nos respectivos aplicativos oficiais ou pela Carteira de 

Documentos Digitais do GOV.BR.  

4.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

4.4.3 Não serão aceitas cópias de documentos de identificação, ainda que autenticadas. 

4.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identificação com foto original por motivo de extravio, furto ou roubo, apropriação indébita ou outra infração 

penal, deverá ser apresentado documento, expedido nos últimos 30 dias, que ateste o registro da ocorrência em 

órgão policial, sendo que, neste caso, o candidato participará das provas de forma condicional, ocasião em que 

será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, datiloscópica e de assinatura de termo 

de compromisso para apresentação de documento hábil, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

4.6 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 

com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na 

folha de resposta será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões 

sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 



4.7 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 

atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

 4.8 É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em 

serviço. 

4.9 As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de 

Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 

respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 

4.10 A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 

para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.  

4.11 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 

4.12 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas e levar o caderno de questões, após 

transcorrido, no mínimo, 2 (duas) horas do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente 

Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 

4.13 Horário de abertura dos portões no período da manhã será 6h30min e fechamento dos portões às 7h30min, 

e no período da tarde 12h e fechamento às 13h, horário de Brasília. 

4.14 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas objetivas só será permitido no horário 

estabelecido, mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado 

na inscrição. 

4.15 A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 

relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

4.16 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida no Edital, não 

poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Certame. 

4.17 Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário, determinados.  

4.18 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento de rompimento do lacre dos malotes de provas, 

na presença dos candidatos, dentro de cada sala de aplicação. Deverá haver assinatura de, no mínimo, 02 (dois) 

candidatos, em termo (Ata de Prova) no qual atestem que o lacre das provas não estava violado e que 

presenciaram seu rompimento, na presença dos demais candidatos.  

4.19 Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: faltar, chegar atrasado à prova, ou que, durante a sua 

realização, for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por 

escrito ou através de equipamentos eletrônicos, ou, ainda, que venha a tumultuar a realização das provas, 

podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados. 

4.20 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

4.21 Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local 

ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo 

apoio que for necessário. 

4.22 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após 

ter assinado a lista de presença.  

4.23 Não haverá prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas.  



4.24 Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 

poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  

4.25 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica. 

4.26 As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica de tinta azul ou preta de 

corpo transparente para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não 

haverá substituição da Folha de Respostas, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da administração 

ou da organização do Processo Seletivo, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos 

de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as 

questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

4.27 A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas (gabarito) implicará em sua eliminação 

automática. 

4.28 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 

avaliação e classificação. 

4.29 Os três últimos participantes, presentes na sala de prova, deverão sair juntos, após assinarem o envelope 

lacrado, contendo todos os cartões respostas do Processo Seletivo Simplificado.  

4.30 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 

de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o 

seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação 

do processo seletivo para o respectivo preenchimento. 

 

V. HOMOLOGAÇÃO 

 

5.1. Será divulgado no dia 30 de janeiro de 2025 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 

homologadas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Cravinhos-SP e disponibilizada nos 

endereços eletrônicos, e https://www.fronteconcurso.com.br . É de responsabilidade do candidato o acesso e 

verificação dos locais de prova. Os candidatos que desejarem interpor recurso contra as homologações das 

inscrições será considerado o período de 30 a 31 de janeiro de 2025. 

 

Vl. DA PROVA OBJETIVA 

 

6.1 A avaliação constará de prova escrita objetiva e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 

40 (quarenta) questões com as alternativas de (A a D), avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 

conforme quadro abaixo: 

TIPO DE PROVA Nº DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO VALOR TOTAL DA QUESTÕES 

CONHECIMENTOS BÁSICOS: 
PORTUGUÊS: 10 

MATEMÁTICA: 05 
2,5 37,5 pontos 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 25 2,5 62,5 PONTOS 

 TOTAL DE PONTOS: 100 

 

https://www.fronteconcurso.com.br/


6.2 Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 30 

(trinta).  

6.3 As provas objetivas serão realizadas na cidade de Cravinhos/SP, na data prevista de 9 de fevereiro de 2025, 

em 2 períodos (Manhã e Tarde) de acordo com a divisão dos períodos estabelecidos no item 6.3.1 deste capítulo, 

em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas 

Objetivas a ser publicado e divulgado através da Internet nos endereços eletrônicos www.fronteprojetos.com.br 

e www.cravinhos.sp.gov.br, observado o horário oficial de Brasília/DF.  

6.3.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 

 

PERÍODO DE APLICAÇÃO EMPREGOS 

A 

Professor I 

PEB II – História  

PEB II – Português  

PEB II – Matemática 

B 

PEB II – Arte 

PEB II – Ciências  

PEB II – Educação Física  

PEB II – Geografia  

PEB II – Inglês  

 

VII. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 

7.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital, aplicada no dia 9 de fevereiro de 2025, no 

período da manhã e tarde, sendo que o local e respectivo horário divulgado quando da publicação do Edital de 

Convocação previsto para o dia 5 de fevereiro de 2025. 

 

VIII. DA PROVA DE TÍTULO 

 

8.1 Concorrerão à prova de Títulos, para todos os Empregos de Ensino Superior habilitados nas provas objetivas. 

8.2 Os documentos relativos aos Títulos deverão ser anexados, EXCLUSIVAMENTE, na área do candidato no site 

www.fronteprojetos.com.br.  

8.1.2 TODOS os títulos deverão ser AUTENTICADOS em cartório, e anexado conforme orientação no tópico acima. 

8.2. O envio dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatório. O candidato que não enviar o Título 

não será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

8.3 Só serão aceitos certificados e diplomas emitidos por instituição reconhecida pelo MEC. 

8.4 Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade 

pública competente. 

8.5 É de exclusiva responsabilidade a autentificação e envio pelo site dos títulos pelo candidato. 

8.6 A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 9,0 (nove) pontos. 

http://www.fronteprojetos.com.br/
http://www.fronteprojetos.com.br/


8.7 No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

8.8 A prova de títulos terá caráter apenas classificatório. 

8.6 Serão considerados somente os títulos que não forem requisito para o cargo pretendido, constantes na tabela 

a seguir: 

Título 
Valor dos 

pontos 
Máximo de pontos 

permitidos 
COMPROVANTE 

a) Pós-graduação Lato Sensu 
(especialização) na área da 

EDUCAÇÃO, com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e 

sessenta) horas, concluída até a 
data de apresentação dos 

títulos. 

1,0 2,0 

Cópia do Certificado, Certidão ou Declaração de 
conclusão do Curso, indicando o número de 

horas e período de realização do curso, 
acompanhada do respectivo histórico escolar. 

b) Mestrado na área da 
EDUCAÇÃO - Pós-graduação 

Stricto Sensu, concluído até a 
data de apresentação dos 

títulos. 

3,0 3,0 
Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 
Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão 

de curso. 

c) Doutorado na área da 
EDUCAÇÃO - Pós-graduação 

Stricto Sensu, concluído até a 
data de apresentação dos 

títulos. 

4,0 4,0 
Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 
Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão 

de curso. 

 

IX. DAS NORMAS 

 

9.1 As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial de 

Processo Seletivo Simplificado e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 

candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 

restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

9.2 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 

fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 

9.3 Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 

provas, exceto no caso de amamentação. 

9.4 Será permitido no local de prova a utilização SOMENTE de garrafas de corpo transparente, o não cumprimento 

da regra acarretará a desclassificação do candidato.  

9.5 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 

da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 

9.6 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério 

da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que 

não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

9.7 Não será permitido o ingresso nos locais de realização das fases do Processo Seletivo Simplificado de 

Profissionais do Magistério da Educação Básica Temporários de candidatos: 

a) portando armas ou munição; 



b) com livros, manuais, impressos, máquinas de calcular, agendas eletrônicas ou similares; 

c) utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor auricular ou outro acessório que impeça 

a visão total das orelhas do candidato, quando não autorizado pela Comissão Especial de Processo Seletivo 

Simplificado; 

d) com aparelhos eletrônicos (telefone celular, bip, relógio de qualquer espécie, walkman, pager, notebook, 

palmtop, máquina fotográfica, gravador, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de vídeos, 

receptor de mensagens, agenda eletrônica ou similares, entre outros), quando não autorizado pela Comissão 

Especial de Processo Seletivo Simplificado. 

9.8 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

a) for surpreendido, durante a realização da Prova Objetiva em comunicação com outro candidato, bem como 

portando livros, notas, aparelhos eletrônicos, telefone celular, assim como outros equipamentos ou impressos 

não permitidos; 

b) ausentar-se do local da prova sem o acompanhamento do fiscal; 

c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, para com as 

autoridades presentes ou para com os demais candidatos; 

d) recusar-se ou retardar a entrega do material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

e) ausentar-se da sala, quando não autorizado expressamente, portando o Caderno de Questões, a Folha de 

Respostas ou qualquer outro documento não permitido; 

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

g) descumprir as instruções emitidas pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado. 

9.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das fases do Processo 

Seletivo Simplificado de Profissionais do Magistério da Educação Básica Temporários, inclusive em virtude de 

afastamento de candidato do local de realização das provas. 

9.10 Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 

9.11 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 

sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência 

do candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

 

X. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE  

 

10.1 A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos 

obtidos na prova de títulos, para todos os empregos (Somente para Nível Superior). 

10.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação, por 

emprego. 

10.3 Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os 

candidatos com deficiência e uma especial com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 

10.4 Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até 

o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 

b) Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 



c) Maior pontuação na prova de conhecimento Básico; 

d) Maior pontuação na prova de Título (Somente para Nível Superior); 

e) Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

 

 

XI. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 

11.1 O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 

referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Cravinhos-SP, publicado 

por meio de jornal com circulação no município e nos endereços eletrônicos www.cravinhos.sp.gov.br e 

https://www.fronteprojetos.com.br.  

 

XII. DOS RECURSOS 

 

12.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa Fronte Concursos e 

Projetos LTDA. no prazo estipulado no cronograma, contado da data de publicação do objeto de recurso contra: 

a) Inscrições não homologadas; 

b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 

c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas. 

12.2 O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 

www.fronteprojetos.com.br , no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações: 

− nome do candidato; 

− número de inscrição; 

− número do documento de identidade; 

− cargo para o qual se inscreveu; 

− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 

12.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para 

cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, 

da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração. 

12.4 Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 

datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 

prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 

recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

12.6 O resultado dos recursos interpostos será afixado no órgão de imprensa oficial de publicação, além de seus 

átrios, no site da prefeitura e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo 

Seletivo Simplificado www.fronteprojetos.com.br 

 

 

http://www.cravinhos.sp.gov.br/
https://www.fronteprojetos.com.br/
http://www.fronteprojetos.com.br/
http://www.fronteprojetos.com.br/


XIII. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 

13.1 A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter classificatório 

e eliminatório. 

13.2 Será considerado reprovado na prova objetiva e consequentemente eliminado do processo seletivo o 

candidato que obtiver nota igual ou inferior a 30,00 (trinta) pontos na referida prova escrita. 

13.3 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 

13.4 As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 

integrante deste Edital. 

 

XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo Simplificado, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

14.2 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 

posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes 

da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

14.3 O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 

publicações referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado. 

14.4 Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, as 

folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 

cinco anos. 

14.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 

após o resultado final. 

14.6 O prazo de vigência deste processo seletivo simplificado limita-se ao período de 1 (um) ano letivo, sendo 

2025, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a conveniência e oportunidade da administração 

pública. 

14.7 As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo 

Simplificado de Profissionais do Magistério da educação Básica Temporários poderão ser preenchidas por 

candidatos habilitados, obedecida à classificação final, respeitando o quantitativo estabelecido na lei 

complementar nº85 do plano de Cargos e Carreiras do Magistério do Município de Cravinhos-SP. 

14.8 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a convocação. Apesar da vaga existente, os aprovados 

serão chamados conforme as necessidades e interesse público local, a critério e análise da administração do 

Município de Cravinhos-SP. 

14.9 Ficam impedidos de participar do certame os sócios do Fronte Concursos E Projetos LTDA. Ou aqueles que 

possuam a relação de parentesco disciplinada nos arts. 1591 a 1595 do Código Civil. Constatado o parentesco a 

tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será 

eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 



14.10 Para efeito de admissão, o candidato convocado deverá ser considerado apto na avaliação de saúde 

ocupacional, elaborado por médicos especialmente designado pelo Município de Cravinhos-SP e apresentação de 

documentos legais que lhe forem exigidos pelo Edital de Convocação. 

14.11 A lotação para aulas será realizada durante o ano letivo de 2025 ou, em caso de prorrogação, no ano 

subsequente. 

14.12 Não será fornecido documentos comprobatórios de participação no Processo Seletivo Simplificado de 

profissionais do Magistério da Educação Básica temporária, valendo para esse fim a publicação em Diário Oficial 

do município. 

14.14 As disposições deste edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 

respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

14.15 Os vencimentos referentes a convocação de que trata o Edital será equivalente ao nível de habilitação do 

convocado na data de apresentação dos documentos comprobatórios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

EMPREGOS, CARGA HORÁRIA, VAGAS, LEI DE CRIAÇÃO DO CARGO, SALÁRIO, REQUISITOS E TAXAS. 

CR*–CADASTRO DE RESERVA / PCD** 

 

 

 

 

 

 

 

EMPREGOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
VAGAS 
PCD (*) 

LEI DE 
CRIAÇÃO DO 

CARGO 

SALÁRIO 
INICIAL 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Professor I 
30 horas 
semanais 

CR* ** 323/2021 R$ 3.435,00 
Normal Superior ou 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

R$10,00 

PEB II 
Arte 

24 horas 
semanais 

CR* ** 323/2021 R$2.748,00 
Licenciatura Plena na área 
específica do Componente 

Curricular. 
R$10,00 

PEB II 
Ciências 

24 horas 
semanais 

CR* ** 203/2011 R$2.748,00 
Licenciatura Plena na área 
específica do Componente 

Curricular. 
R$10,00 

PEB II 
Educação 

Física 

24 horas 
semanais 

CR* ** 323/2021 R$2.748,00 

Licenciatura Plena 
Educação Física e registro 

no CREF devidamente 
válido. 

R$10,00 

PEB II 
Geografia 

24 horas CR* ** 203/2011 R$2.748,00 
Licenciatura Plena na área 
específica do Componente 

Curricular. 
R$10,00 

PEB II 
História 

24 horas CR* ** 213/2011 R$2.748,00 
Licenciatura Plena na área 
específica do Componente 

Curricular. 
R$10,00 

PEB II 
Inglês 

24 horas CR* ** 323/2021 R$2.748,00 
Licenciatura Plena na área 
específica do Componente 

Curricular. 
R$10,00 

PEB II 
Português 

24 horas CR* ** 213/2011 R$2.748,00 
Licenciatura Plena na área 
específica do Componente 

Curricular. 
R$10,00 

PEB II 
Matemática 

24 horas CR* ** 213/2011 R$2.748,00 
Licenciatura Plena na área 
específica do Componente 

Curricular. 
R$10,00 



ANEXO II – DAS ATRIBUIÇÕES  

 

PROFESSOR I  

a) Compreende os cargos que se destinam à docência na educação infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental (Ciclo 1), com as atribuições de reger turmas, planejar e ministrar aulas e desenvolver outras 
atividades de ensino.  

b) Participar da elaboração do projeto pedagógico de sua unidade escolar;  
c) Cumprir plano de trabalho, segundo o projeto pedagógico de sua unidade escolar; 
d) Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em 

articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
e) Ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica e construtiva, 

proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; 
f) Orientar os alunos na formulação na implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e a 

seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 
g) Realizar a avaliação do processo de ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a 

verificação do aproveitamento dos alunos e da metodologia aplicada; 
h) Estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; 
i) Colaborar na organização e participar das atividades de articulação da escola e a comunidade; 
j) Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
k) Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento, censos e outros eventos, quando solicitado;  
l) Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-

aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 
m) Participar de projetos de inclusão escolar, utilizando-se de metodologias específicas; 
n) Elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, 

desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; 
o) Participar da realização da avaliação institucional; 
p) Realizar pesquisas na área de educação, incluindo uso de tecnologias de informação e Comunicação (TICs): 
q) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 

compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – 
AEE, ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 

r) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos alunos 
aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da 
expressividade e de conhecimento de si; 

s) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

t) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato; 
 

PEB II – ARTE 
 

a) Compreende os cargos que se destinam à docência na educação infantil e nos anos iniciais e finais do 
Ensino Fundamental, com as atribuições de reger turmas, planejar e ministrar aulas e desenvolver outras 
atividades de ensino; 

b)  Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem 
como das demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Elaborar o Plano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos 
propostos na Proposta Pedagógica e para as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 

d) Elaborar plano de ensino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nas avaliações externas 
e internas que indicam o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas para 
a Unidade Escolar; 



e) Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação, reforço e compensação de ausências, 
de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; 

f) Planejar e ministrar aulas/atividades, nas respectivas áreas de atuação, quais sejam: Matemática, Língua 
Portuguesa, Inglês, Ciências, História, Geografia e Educação Física e Arte, registrando os objetivos, 
atividades e resultados do processo educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os 
alunos; 

g) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – 
NAEE, ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 

h) Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das 
atividades desenvolvidas; 

i) Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de 
ensino e aprendizagem numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; 

j) Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis às propostas de trabalho da Unidade Educacional, 
formas de acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; 

k) Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; 

l) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva 
e da Educação de Jovens e Adultos; 

m) Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; 

n) Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de 
cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 

o) Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela SME comprometendo-se com suas 
diretrizes, bem como o alcance das metas de aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

p) Participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, 
materiais e humanos da Unidade Educação; 

q) Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 
singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

r) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: desenvolvimento 
integral do educando, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de 
aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de 
experiências e a prevenção, segurança e proteção do bem-estar coletivo dos educandos, bem como a sua 
interação com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas; 

s) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento do educando com 
necessidades educacionais especiais; 

t) Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 
espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e 
motivadoras; 

u) Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando 
fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e 
seguras; 

v) Observar o comportamento dos alunos no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros 
socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção, para providências 
subsequentes; 

w) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos alunos 
aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da 
expressividade e de conhecimento de si; 



x) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

y) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato; 
 
 
PEB II – CIÊNCIAS  
 

a) Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem 
como das demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação;  

b) Elaborar o Plano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos 
propostos na Proposta Pedagógica e para as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Elaborar plano de ensino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nas avaliações externas 
e internas que indicam o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas para a 
Unidade Escolar; 

d) Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação, reforço e compensação de ausências, de 
forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; 

e) Planejar e ministrar aulas/atividades, nas respectivas áreas de atuação, quais sejam: Matemática, Língua 
Portuguesa, Inglês, Ciências, História, Geografia e Educação Física e Arte, registrando os objetivos, 
atividades e resultados do processo educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos; 

f) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – AEE, 
ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 

g) Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das 
atividades desenvolvidas; 

h) Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de 
ensino e aprendizagem numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; 

i) Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis às propostas de trabalho da Unidade Educacional, 
formas de acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; 

j) Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; 

k) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva 
e da Educação de Jovens e Adultos; 

l) Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; 

m) Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de 
cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 

n) Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela SME comprometendo-se com suas 
diretrizes, bem como o alcance das metas de aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

o) Participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, 
materiais e humanos da Unidade Educação; 

p) Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 
singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

q) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: desenvolvimento 
integral do educando, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de aprendizagens 
relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de experiências e a 
prevenção, segurança e proteção do bem-estar coletivo dos educandos, bem como a sua interação com 
diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas; 



r) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento do educando com 
necessidades educacionais especiais; 

s) Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 
espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e motivadoras; 

t) Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando 
fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e 
seguras; 

u) Observar o comportamento dos alunos no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros 
socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção, para providências 
subsequentes; 

v) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos alunos 
aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da expressividade 
e de conhecimento de si; 

w) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

x) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato; 
 
 
PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

a) Compreende os cargos que se destinam à docência na educação infantil e nos anos iniciais e finais do 
Ensino Fundamental, com as atribuições de reger turmas, planejar e ministrar aulas e desenvolver outras 
atividades de ensino; 

b) Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem 
como das demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Elaborar o Plano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos 
propostos na Proposta Pedagógica e para as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 

d) Elaborar plano de ensino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nas avaliações externas 
e internas que indicam o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas para 
a Unidade Escolar; 

e) Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação, reforço e compensação de ausências, 
de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; 

f) Planejar e ministrar aulas/atividades, nas respectivas áreas de atuação, quais sejam: Matemática, Língua 
Portuguesa, Inglês, Ciências, História, Geografia e Educação Física e Arte, registrando os objetivos, 
atividades e resultados do processo educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os 
alunos; 

g) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – 
AEE, ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 

h) Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das 
atividades desenvolvidas; 

i) Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de 
ensino e aprendizagem numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; 

j) Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis às propostas de trabalho da Unidade Educacional, 
formas de acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; 

k) Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; 



l) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva 
e da Educação de Jovens e Adultos; 

m) Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; 

n) Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de 
cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 

o) Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela SME comprometendo-se com suas 
diretrizes, bem como o alcance das metas de aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

p) Participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, 
materiais e humanos da Unidade Educação; 

q) Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 
singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

r) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: desenvolvimento 
integral do educando, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de 
aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de 
experiências e a prevenção, segurança e proteção do bem-estar coletivo dos educandos, bem como a sua 
interação com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas; 

s) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento do educando com 
necessidades educacionais especiais; 

t) Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 
espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e 
motivadoras; 

u) Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando 
fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e 
seguras; 

v) Observar o comportamento dos alunos no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros 
socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção, para providências 
subsequentes; 

w) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos alunos 
aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da 
expressividade e de conhecimento de si; 

x) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

y) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato; 
  
 

PEB II – GEOGRAFIA  
 

a) Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem 
como das demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação; 

b) Elaborar o Plano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos 
propostos na Proposta Pedagógica e para as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Elaborar plano de ensino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nas avaliações externas 
e internas que indicam o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas para 
a Unidade Escolar; 

d) Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação, reforço e compensação de ausências, 
de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; 

e) Planejar e ministrar aulas/atividades, nas respectivas áreas de atuação, quais sejam: Matemática, Língua 
Portuguesa, Inglês, Ciências, História, Geografia e Educação Física e Arte, registrando os objetivos, 



atividades e resultados do processo educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os 
alunos; 

f) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – 
AEE, ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 

g) Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das 
atividades desenvolvidas; 

h) Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de 
ensino e aprendizagem numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; 

i) Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis às propostas de trabalho da Unidade Educacional, 
formas de acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; 

j) Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; 

k) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva 
e da Educação de Jovens e Adultos; 

l) Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; 

m) Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de 
cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 

n) Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela SME comprometendo-se com suas 
diretrizes, bem como o alcance das metas de aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

o) Participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, 
materiais e humanos da Unidade Educação; 

p) Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 
singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

q) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: desenvolvimento 
integral do educando, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de 
aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de 
experiências e a prevenção, segurança e proteção do bem-estar coletivo dos educandos, bem como a sua 
interação com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas; 

r) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento do educando com 
necessidades educacionais especiais; 

s) Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 
espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e 
motivadoras; 

t) Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando 
fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e 
seguras; 

u) Observar o comportamento dos alunos no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros 
socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção, para providências 
subsequentes; 

v) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos alunos 
aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da 
expressividade e de conhecimento de si; 

w) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

x) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato; 
 



PEB II – HISTÓRIA  

a) Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem 
como das demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação;  

b) Elaborar o Plano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos 
propostos na Proposta Pedagógica e para as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Elaborar plano de ensino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nas avaliações externas 
e internas que indicam o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas para 
a Unidade Escolar; 

d) Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação, reforço e compensação de ausências, 
de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; 

e) Planejar e ministrar aulas/atividades, nas respectivas áreas de atuação, quais sejam: Matemática, Língua 
Portuguesa, Inglês, Ciências, História, Geografia e Educação Física e Arte, registrando os objetivos, 
atividades e resultados do processo educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os 
alunos; 

f) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – 
AEE, ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 

g) Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das 
atividades desenvolvidas; 

h) Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de 
ensino e aprendizagem numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; 

i) Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis às propostas de trabalho da Unidade Educacional, 
formas de acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; 

j) Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; 

k) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva 
e da Educação de Jovens e Adultos; 

l) Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; 

m) Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de 
cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 

n) Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela SME comprometendo-se com suas 
diretrizes, bem como o alcance das metas de aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

o) Participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, 
materiais e humanos da Unidade Educação; 

p) Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 
singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

q) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: desenvolvimento 
integral do educando, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de 
aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de 
experiências e a prevenção, segurança e proteção do bem-estar coletivo dos educandos, bem como a sua 
interação com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas; 

r) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento do educando com 
necessidades educacionais especiais; 

s) Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 
espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e 
motivadoras; 



t) Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando 
fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e 
seguras; 

u) Observar o comportamento dos alunos no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros 
socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção, para providências 
subsequentes; 

v) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos alunos 
aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da 
expressividade e de conhecimento de si; 

w) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

x) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato; 
 

 PEB II – INGLÊS  

a) Compreende os cargos que se destinam à docência na educação infantil e nos anos iniciais e finais do 
Ensino Fundamental, com as atribuições de reger turmas, planejar e ministrar aulas e desenvolver outras 
atividades de ensino; 

b) Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem 
como das demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Elaborar o Plano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos 
propostos na Proposta Pedagógica e para as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 

d) Elaborar plano de ensino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nas avaliações externas 
e internas que indicam o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas para 
a Unidade Escolar; 

e) Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação, reforço e compensação de ausências, 
de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; 

f) Planejar e ministrar aulas/atividades, nas respectivas áreas de atuação, quais sejam: Matemática, Língua 
Portuguesa, Inglês, Ciências, História, Geografia e Educação Física e Arte, registrando os objetivos, 
atividades e resultados do processo educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os 
alunos; 

g) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – 
AEE, ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 

h) Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das 
atividades desenvolvidas; 

i) Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de 
ensino e aprendizagem numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; 

j) Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis às propostas de trabalho da Unidade Educacional, 
formas de acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; 

k) Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; 

l) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva 
e da Educação de Jovens e Adultos; 

m) Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; 

n) Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de 
cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 



o) Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela SME comprometendo-se com suas 
diretrizes, bem como o alcance das metas de aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

p) Participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, 
materiais e humanos da Unidade Educação; 

q) Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 
singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

r) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: desenvolvimento 
integral do educando, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de 
aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de 
experiências e a prevenção, segurança e proteção do bem-estar coletivo dos educandos, bem como a sua 
interação com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas; 

s) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento do educando com 
necessidades educacionais especiais; 

t) Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 
espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e 
motivadoras; 

u) Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando 
fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e 
seguras; 

v) Observar o comportamento dos alunos no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros 
socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção, para providências 
subsequentes; 

w) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos alunos 
aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da 
expressividade e de conhecimento de si; 

x) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

y) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato; 
 

PEB II – MATEMÁTICA  

a) Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem 
como das demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação; 

b) Elaborar o Plano de Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos 
propostos na Proposta Pedagógica e para as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Elaborar plano de ensino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nas avaliações externas 
e internas que indicam o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas para 
a Unidade Escolar; 

d) Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação, reforço e compensação de ausências, 
de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; 

e) Planejar e ministrar aulas/atividades, nas respectivas áreas de atuação, quais sejam: Matemática, Língua 
Portuguesa, Inglês, Ciências, História, Geografia e Educação Física e Arte, registrando os objetivos, 
atividades e resultados do processo educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os 
alunos; 

f) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – 
AEE, ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 



g) Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das 
atividades desenvolvidas; 

h) Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de 
ensino e aprendizagem numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; 

i) Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis às propostas de trabalho da Unidade Educacional, 
formas de acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; 

j) Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; 

k) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva 
e da Educação de Jovens e Adultos; 

l) Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; 

m) Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de 
cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 

n) Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela SME comprometendo-se com suas 
diretrizes, bem como o alcance das metas de aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

o) Participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, 
materiais e humanos da Unidade Educação; 

p) Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 
singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

q) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: desenvolvimento 
integral do educando, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de 
aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de 
experiências e a prevenção, segurança e proteção do bem-estar coletivo dos educandos, bem como a sua 
interação com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas; 

r) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento do educando com 
necessidades educacionais especiais; 

s) Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 
espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e 
motivadoras; 

t) Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando 
fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e 
seguras;  

u) Observar o comportamento dos alunos no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os 
primeiros socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção, para 
providências subsequentes; 

v) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos 
alunos aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da 
expressividade e de conhecimento de si; 

w) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

x) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato. 
PEB II – PORTUGUÊS  

 
a) Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem 

como das demais atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação. Elaborar o Plano de 
Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos propostos na Proposta 
Pedagógica e para as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 



b) Elaborar plano de ensino considerando, quando for o caso, as informações obtidas nas avaliações externas 
e internas que indicam o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas para 
a Unidade Escolar; 

c) Planejar e executar atividades, quando for o caso, de recuperação, reforço e compensação de ausências, 
de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; 

d) Planejar e ministrar aulas/atividades, nas respectivas áreas de atuação, quais sejam: Matemática, Língua 
Portuguesa, Inglês, Ciências, História, Geografia e Educação Física e Arte, registrando os objetivos, 
atividades e resultados do processo educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os 
alunos; 

e) Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional, tais 
como: sala de aula, Laboratório de Informática Educativa, Espaço de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão – 
AEE, ou naqueles identificados e nos localizados fora do espaço escolar; 

f) Articular as experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno aproveitamento das 
atividades desenvolvidas; 

g) Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de 
ensino e aprendizagem numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; 

h) Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis às propostas de trabalho da Unidade Educacional, 
formas de acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; 

i) Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; 

j) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva 
e da Educação de Jovens e Adultos; 

k) Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; 

l) Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de 
cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 

m) Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela SME comprometendo-se com suas 
diretrizes, bem como o alcance das metas de aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação;  

n) Participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, 
materiais e humanos da Unidade Educação; 

o) Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 
singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

p) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: desenvolvimento 
integral do educando, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de 
aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de 
experiências e a prevenção, segurança e proteção do bem-estar coletivo dos educandos, bem como a sua 
interação com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas; 

q) Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento do educando com 
necessidades educacionais especiais; 

r) Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os 
espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e 
motivadoras; 

s) Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando 
fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e 
seguras; 

t) Observar o comportamento dos alunos no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros 
socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Direção, para providências 
subsequentes; 



u) Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso dos alunos 
aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da 
expressividade e de conhecimento de si; 

v) Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e 
solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade sobremaneira nos Horários de 
Trabalho Pedagógico; 

w) Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato ou mediato; 
 

ANEXO lll – PROGRAMA DE PROVAS 

 

PARA TODOS OS EMPREGOS DE ENSINO SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
verbo. Concordância verbal e nominal. Reconhecimento de frases corretas e incorretas.  
 
 
MATEMÁTICA  
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistema de Medidas 
Legais. Porcentagem. Sistema monetário brasileiro. Resolução de situações problema. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. 
 
PARA O EMPREGO DE PROFESSOR I  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
Parte 1: Fundamentos da educação. Teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e 
sociointeracionista. Pensadores da Educação. Processo de Construção: a aprendizagem, desenvolvimento e 
conhecimento. Problemas, dificuldades e distúrbios da aprendizagem. Construtivismo. Didática. O papel do 
professor. A prática educativa. Respeito, autoridade e autonomia. Alfabetização/Letramento. A leitura e a escrita. 
O trabalho com diferentes tipos de textos. Formas de organização dos conteúdos. Projetos. Currículo, 
planejamento e avaliação. A função social do Ensino. As relações interativas em sala de aula. Educação Inclusiva. 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade. Relação escola/família/comunidade. Bullying. A ludicidade no 
processo de ensino-aprendizagem. Ensino e aprendizagem de Matemática, Ciências da Natureza e Ciências 
Humanas. A aprendizagem sobre o mundo físico e natural e a realidade histórica, social, política e geográfica. 
Temas transversais.  
Sugestão Bibliográfica:  
- AQUINO, Júlio Groppa. Autoridade e autonomia na escola alternativas teóricas e práticas. Summus editorial.  
- BATISTA, Antônio Augusto Gomes. Capacidades linguísticas da alfabetização e a avaliação - MEC.  
- BORTONI, Márcia Elizabeth / BARTONI - Ricardo, Stella Maris. Modos de Falar / Modos de Escrever - MEC.  
- CARVALHO, João Bosco Pitombeira F. de. (coord.). Matemática: Ensino Fundamental. Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010. (Coleção Explorando o Ensino; v. 17).  
- COLL César, MARTIM Helena, MAURI Teresa, MIRAS Mariana, ONRUBIA Javier, SOLLE Isabel, ZABALA Antoni. 
Construtivismo na sala de aula. Editora: Ática.  
- FAZENDA, Ivani. Didática e Interdisciplinaridade. Editora: Papiros.  
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. 1ª Ed. Porto Alegre: Artmed,2008  
- JOLIBERT, Josette. Formando crianças leitoras. Editora: Artmed.  
- JOLIBERT, Josette. Formando crianças produtoras de textos. Editora: Artmed.  
- LATAILLE, Yves. DANTAS, Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. ed., São Paulo: Summus, 1992.  
- LEAL, Telma Ferraz. Jogos e brincadeiras no ensino da Língua Portuguesa - MEC.  
- LEITE, Vania Aparecida Marques. Dimensões Da Não-aprendizagem. IESDE Brasil, 2012.  
- LIMA, Elvira Souza. Neurociência e Aprendizagem - Editora: INTERALIA.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar, 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 2011.  



- MACIEL, Francisca Izabel Pereira e outros (orgs.). A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino fundamental 
de nove anos: orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos de idade. 
Belo Horizonte:  
UFMG/FAE/CEALE, 2009. (PUBLICAÇÃO MEC)- ORIENTAÇÕES PARA INCLUSÃO DA CRIANÇA DE SEIS ANOS DE 
IDADE Ensino Fundamental de Nove Anos – Ministério da Educação –Secretaria de Educação Básica. 2009.  
- MORETTI Vanessa Dias, Neusa Maria Marques de Souza. Educação matemática nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental: princípios e práticas pedagógicas. Editora Cortez. 2015.  
- NOGUEIRA, Eliete Jussara. Construtivismo.  
- NADAL, Beatriz Gomes. Por vários autores. Práticas pedagógicas nos anos iniciais: concepção e ação. Editora 
UEPG.  
- Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. O PNAIC. Cadernos de Formação e Avaliação do PNAIC. 
portal.mec.gov.br  
- Parâmetros Curriculares Nacionais – 1ª a 4ª série.  
- PEREIRA, Hieda Lucia Lima. Hannas, Maria Lucia. Pedagogia na prática. Editora: Gente.  
- PERRENOUD, Phillipe. Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. Porto Alegre: Artmed, 2000.  
- PERRENOUD, P. Construir as competências desde a escola. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 1999.  
- RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 
2001.  
- SMOLE, K. S. e DINIZ, M. I. Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender matemática. 
Porto Alegre: Artmed, 2001.  
- VIGOTSKI, L. S./Leontiev,Alexis / Luria,A. R. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem - 14ª Ed. Ícone, 2016.  
- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Editora: Artmed.  
- BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras nas creches: manual 
de orientação pedagógica. Brasília: MEC/SEB, 2012. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php? 
Option=com_content&view=article&id=12579: educacao-infantil&Itemid=1152. Brasil. Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Básica.  
- Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; 
organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- Publicação do MEC  
- VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São 
Paulo: Libertad Editora, 2005.  
- Livro - Do Desenvolvimento da Primeira Infância ao Desenvolvimento Humano - Fundação Maria Cecília Souto 
Vidigal - DISPONÍVEL EM: 
https://issuu.com/fmcsv/docs/do_desenvolvimento_da_primeira_inf_ncia_ao_desenvo  
- Livro - Desenvolvimento da Primeira Infância – da Avaliação à Ação – Fundação Maria Cecília Souto Vidigal - 
Disponível em: https://issuu.com/fmcsv/docs/livro_mary_young2 
- RICHTER, Sandra Regina Simonis; BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Os bebês interrogam o currículo: as múltiplas 
linguagens na creche. Revista Educação, Santa Maria, v. 35, n. 1, p. 85-96, jan. /abr. 2010. Disponível em: 
http://cascavel.ufsm.br/revistas/ojs-2.2.2/index.php/reveducacao/article/view/1605/900  
- Educação Infantil e Práticas Promotoras de Igualdade Racial / [coordenação geral Hédio Silva Jr., Maria Aparecida 
Silva Bento, Silvia Pereira de Carvalho]. -- São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades 
- CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de Educadores, 2012 - Publicação do MEC  
- Indicadores da Qualidade na Educação Infantil / Ministério da Educação/Secretaria da Educação Básica – Brasília: 
MEC/SEB, 2009. – Publicação do MEC  
- Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças / Maria Malta 
Campos e Fúlvia Rosemberg. – 6.ed. Brasília: MEC, SEB, 2009. 44 p: il. – Publicação do MEC  
Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
- Parecer CNE/CEB n.º 17/ 2001 - Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.  
- Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo 
de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, 

https://issuu.com/fmcsv/docs/livro_mary_young2


de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf  
http://peei.mec.gov.br/arquivos/politica_nacional_educacao_especial.pdf  
- ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS – Publicação do MEC.  
PARTE 3: Alfabetização/Letramento. A leitura e a escrita. Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade. Temas 
transversais. A ludicidade no processo de ensino-aprendizagem. Ensino e aprendizagem de Matemática, Ciências 
da Natureza e Ciências Humanas. A aprendizagem sobre o mundo físico e natural e a realidade histórica, social, 
política e geográfica.  
Sugestão Bibliográfica:  
- BORTONI, Márcia Elizabeth / BARTONI - Ricardo, Stella Maris. Modos de Falar / Modos de Escrever - MEC.  
- LEAL, Telma Ferraz. Jogos e brincadeiras no ensino da Língua Portuguesa - MEC.  
- MACIEL, Francisca Izabel Pereira e outros (orgs.). A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino fundamental 
de nove anos: orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos de idade. 
Belo Horizonte:  
UFMG/FAE/CEALE, 2009. (PUBLICAÇÃO MEC)- ORIENTAÇÕES PARA INCLUSÃO DA CRIANÇA DE SEIS ANOS DE 
IDADE Ensino Fundamental de Nove Anos – Ministério da Educação –Secretaria de Educação Básica. 2009.  
- MORETTI Vanessa Dias, Neusa Maria Marques de Souza. Educação matemática nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental: princípios e práticas pedagógicas. Editora Cortez. 2015.  
- NADAL, Beatriz Gomes. Por vários autores. Práticas pedagógicas nos anos iniciais: concepção e ação. Editora 
UEPG.  
- Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. O PNAIC. Cadernos de Formação e Avaliação do PNAIC. 
portal.mec.gov.br  
- Parâmetros Curriculares Nacionais – 1ª a 4ª série. 
 
PARA O EMPREGO DE PEB II – ARTE 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
  
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação 
escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática 
educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na 
sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas 
transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos 
e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão 
Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 
Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da 
Educação.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003.  
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006.  
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 
2004.  
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006.  
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2004.  
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria 
da educação pública. Guia para equipes técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. 
Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  



- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006.  
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002.  
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 
1995.  
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São 
Paulo: Cortez. 2005.  
- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto 
Alegre: ArtMed. 2002.  
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: 
ArtMed. 1999.  
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.  
- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000.  
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998. 
VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis 
transformadora. 5ª ed. (revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.  
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- MEC - Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5)  
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo  
Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
Parte 3:  
Ponto, plano. Linha, forma, cor, textura, volume, perspectiva. Equilíbrio, ritmo simetria, proporção. Plano, espaço, 
volume. História da Arte: arte na pré-história, antiguidade, idade média, moderna e contemporânea. A semana 
de arte moderna e a arte contemporânea. Linguagens de Expressão através da Arte: dança, teatro, música, 
literatura, artes visuais. Manifestações culturais brasileiras e de outros povos, tipos de culturas erudita, popular, 
de massa, espontânea. A arte na educação. Criação, ensino e aprendizagem. Critérios de avaliação de 
aprendizagem em arte. O lúdico e a arte. O desenvolvimento do pensamento estético.  
Sugestão Bibliográfica:  
ALAMBERT, Francisco. A semana de 22: modernismo no Brasil. São Paulo: Scipione, 1994.  
•ARGAN, Giulio Carlo. Arte e crítica de arte. Lisboa: Estampa, 1988.  
•BARBOSA, Ana Mae (org). Inquietações e mudanças no ensino de arte. 3ª ed. São Paulo: Cortez, 2007.  
•BARBOSA, Ana Mae (org); Rejane Galvão Coutinho - Arte educação como mediação cultural e social  
HALL, Stuart. A Identidade Cultural na Pós-Modernidade. DP&A, 1999.  
•KOUDELA, Ingrid Dormien. Jogos Teatrais. São Paulo: Perspectiva, 1984.  
•LABAN, Rudolf. Dança educativa moderna. São Paulo: Ícone, 1990.  
MARTINS, Mirian Celeste Ferreira Dias. Didática do ensino de arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer 
a arte. São Paulo: FTD, 1998.  
•NAPOLITANDO, Marcos. Como usar o Cinema na Sala de Aula. São Paulo: Contexto, 2003.  
•NUNES, Benedito. Introdução à filosofia da arte. São Paulo: Ática, 2000.  
•Parâmetros Curriculares Nacionais – Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Arte  
•PIMENTEL, Lucia Gouvêa (org.). Som, gesto, forma e cor: dimensões da Arte e seu ensino. Belo Horizonte: 
C/ARTE, 1995.  
•PROSSER, Elisabeth Seraphim – Ensino de Artes. IESDE Brasil, 2012.  
STRICKLAND, Carol. Arte comentada: da pré-história ao pós-moderno. Tradução Angela Lobo de Andrade. Rio de 
Janeiro: Ediouro, 1999.  



TIRAPELI, Percival. Arte Brasileira: arte moderna e contemporânea figuração, abstração e novos meios. São Paulo: 
Companhia Editora Nacional, 2006. 
 
 
PARA O EMPREGO DE PEB II – CIÊNCIAS  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
 
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação 
escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática 
educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na 
sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas 
transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos 
e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão 
Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 
Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da 
Educação.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003.  
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006.  
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 
2004.  
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006.  
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2004.  
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria 
da educação pública. Guia para equipes técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. 
Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006.  
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002.  
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 
1995.  
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São 
Paulo: Cortez. 2005.  
- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto 
Alegre: ArtMed. 2002.  
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: 
ArtMed. 1999.  
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.  
- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000. 
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis 
transformadora. 5ª ed. (revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.  
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- MEC - Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5)  
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo 



Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
Parte 3: Ciências: ensino, aprendizagem e avaliação. Ciências Naturais e Tecnologia. Temas transversais e Ciências. 
Terra e Universo. Evolução. Atmosfera e hidrosfera. Solos e rochas. Sustentabilidade, reciclagem e coleta seletiva. 
Ecologia. Poluição do solo, ar e água. Matéria. Transformações químicas. Energia. Movimento e força. Calor e 
temperatura. Magnetismo. Átomos e moléculas. Substâncias simples e Composta, substâncias orgânicas e 
inorgânicas.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ASTOLFI, Jean-Pierre; DEVELAY, Michel. A didática das ciências. 4ª ed. Campinas: Papirus, 1995.132p  
- BARROS, H. L. C. A água que bebemos. Presença Pedagógica. Belo Horizonte, vol 2, nº 7, p.79, 1996.  
- BIZZO, Nélio - Mais Ciência no Ensino Fundamental: metodologia de ensino em foco – Editora do Brasil, 2014.  
- CARVALHO, Ana Maria Pessoa de, et ali. Ciências no ensino fundamental. São Paulo, Scipione,1998.  
- CARVALHO, Anna Maria P. (org.) Ensino de Ciências: unindo a pesquisa e a prática. São Paulo: Pioneira Thompson 
Learning, 2003.  
- CHASSOT, Attico Inácio. Para quem é útil o ensino da Ciência. Presença Pedagógica. Ed. Dimensão, ano I, nº 1, 
Jan/fev, 1995.  
- DELIZOICOV, Demetrio; ANGOTTI, José André; PERNAMBUCO, Marta Maria Castanho Almeida. Ensino de 
Ciências: fundamentos e métodos. 2. ed. São Paulo: Cortez, c2002.  
- FEYNMAN, R. P. Física em seis lições. Rio de Janeiro: Ediouro, 1999  
- FIGUEIREDO, A & PIETROCOLA, M. Faces da Energia. Coleção "Física: um outro lado. São Paulo: FTD, 2000  
- GIANSANTI, R. O desafio do desenvolvimento sustentável. São Paulo: Editora Atual, 1999.  
- HEWITT, P. G. Física Conceitual. Porto Alegre: ArtMed/ Bookman. 2001.  
- LIMA, Maria Emília C. C. e BRAGA, Selma A. M. AGUIAR Jr., Orlando. Aprender Ciências: um mundo de materiais 
- livro do aluno e livro do professor. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2004.  
- MAGOSSI, R. L.; BONACELLA, P. H. Poluição das águas. São Paulo: Moderna, 1990  
- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA. Parâmetros curriculares Nacionais - Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino 
Fundamental: Ciências Naturais.  
- NARDI R. (org). Questões atuais no ensino de ciências. São Paulo: Escrituras, 1998.  
- ROSA, A. V.; Agricultura e meio ambiente. São Paulo: Editora Atual, 1998.  
- SANTOS, M. E V. M. Mudança Conceitual na sala de aula: um desafio pedagógico. Lisboa: Livros Horizontes, 1989.  
- TOKITAKA, S.; GEBARA, H.; O verde e a vida: compreendendo o equilíbrio e o desequilíbrio ecológico. São Paulo: 
Ática,1997.  
- UCKO, David A. Química para as Ciências da Saúde: uma introdução à Química Geral, Orgânica e Biológica. São 
Paulo: Ed. Manole, 1992.  
- UZUNIAN, A. e ERNESTO, B. (2002). Biologia. São Paulo: Harbra. V1, V2, V3.  
- Base Nacional Comum Curricular, disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
PARA O EMPREGO DE PEB II – EDUCAÇÃO FISÍCA  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
 
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação 
escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática 
educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na 
sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas 
transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos 
e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão 
Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/


Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da 
Educação.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003.  
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006.  
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 
2004.  
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006.  
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2004.  
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria 
da educação pública. Guia para equipes técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. 
Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006.  
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002.  
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 
1995.  
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São 
Paulo: Cortez. 2005. 
- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto 
Alegre: ArtMed. 2002.  
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: 
ArtMed. 1999.  
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.  
- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000.  
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis 
transformadora. 5ª ed. (revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.  
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- MEC - Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5)  
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo  
Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
Parte 3:  
Anatomia e fisiologia humana - Aspectos gerais do corpo humano. Desenvolvimento Motor (fases do 
desenvolvimento desde o nascimento até a adolescência); Corporeidade e Motricidade. Concepções filosóficas, 
históricas, sociocultural, biológica e psicológica da Educação Física. História da Educação Física. O ensino e 
aprendizagem de Educação Física. Cultura corporal do movimento. Qualidade de vida, lazer e recreação. Atividade 
Motora Adaptada. Fisiologia do exercício. Terminologia dos movimentos Corporais. Esporte, dança, ginástica, 



jogos. Atividades rítmicas e expressivas. Procedimentos metodológicos e avaliação. Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física. A Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades. 
Perspectivas educacionais através do lúdico. As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola.  
Bibliografia sugerida:  
•Parâmetros Curriculares Nacionais – Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Educação Física.  
• FREIRE, J.B., Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. São Paulo: Scipione, 1997.  
• GALLAHUE, D. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes e adultos. São Paulo: 
Phorte Editora, 2004.  
• NEIRA, M. G., Educação Física: desenvolvendo competências. São Paulo; Phorte Editora, 2003.  
• NEIRA M. G. Ensino de educação física. São Paulo: Thomson Learning, 2007- (Coleção ideias em ação/ 
coordenadora Anna Maria Pessoa de Carvalho).  
• SOARES, C. L. et al., Metodologia do Ensino de Educação Física. São Paulo: Editora Cortez, 2013.  
• ZABALA, A. (org). Como trabalhar os conteúdos procedimentais em aula. introdução e cap. 5, Porto Alegre: 
Editora Art Méd., 1999.  
• PICOLLO, V. L. N. (org), Pedagogia dos Esportes. Campinas, S.P: Papirus, 1999.  
• BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos Cooperativos: o jogo e o esporte como um exercício de convivência. Santos: Projeto 
Cooperação, 2001  
• CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil - a história que não se conta. Campinas: Papirus, 1991.  
CASTELLANI FILHO, L. Política educacional e educação física. Campinas. Autores Associados, 1998.  
DARIDO, Suraya Cristina et all. Educação física na escola: Implicações para a prática pedagógica. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2008.  
FREIRE, João B. e SCAGLIA. Educação como Prática Corporal. Scipione. 2010.  
SANTIN, S. Educação Física: uma abordagem filosófica da corporeidade. Ijuí: Ed. Unijuí, 1987.  
TANI, G. Educação Física Escolar: fundamentos de uma abordagem desenvolvimentista. São Paulo: EPU/EDUSP, 
1998. 
 
PARA O EMPREGO DE PEB II – GEOGRAFIA  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
 
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação 
escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática 
educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na 
sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas 
transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos 
e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão 
Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 
Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da 
Educação.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003.  
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006.  
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 
2004.  
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006.  
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2004.  
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria 
da educação pública. Guia para equipes técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998.  



- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. 
Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. 
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006.  
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002.  
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 
1995.  
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São 
Paulo: Cortez. 2005.  
- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto 
Alegre: ArtMed. 2002.  
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: 
ArtMed. 1999.  
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.  
- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000.  
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis 
transformadora. 5ª ed. (revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.  
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- MEC - Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5)  
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo  
Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
- ESTATUTO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE CRAVINHOS.  
Parte 3:  
Geografia: ensino, aprendizagem e avaliação. Uso de mapas na sala de aula. Espaço geográfico: territórios e 
lugares. Natureza e meio ambiente. Recursos Naturais. Relevo, clima, hidrografia, vegetação e solos. Paisagens. 
O campo e a cidade. Sociedade urbano-industrial. Cultura. Tecnologia e globalização. Noções cartográficas. Os 
elementos do espaço geográfico (socioeconômico-naturais). A população Mundial: estrutura, crescimento e 
distribuição populacional; explosão demográfica X problemas de alimentação; dinâmica e conflitos. Processos de 
industrialização e urbanização. Os modos e sistemas de produção (jardinagem, coletivista, comercial, 
subsistência, "plantation", intensivo e extensivo). As atividades agrárias, sistema de uso da terra e tipos de cultura. 
Modos de produção. Reforma agrária e as relações de trabalho. A importância dos meios de comunicação. Os 
transportes e o comércio na organização do espaço. A organização do Espaço Brasileiro, posição geográfica do 
Brasil, divisão regional (divisão do IBGE e geoeconômica); o espaço colonial e o espaço atual. O Brasil no contexto 
mundial. A atividade industrial brasileira e sua evolução, estrutura e distribuição industrial. Fontes energéticas e 
os recursos minerais. Formas de organização do capital (estatal, privado nacional e transnacional).  
Sugestão Bibliográfica:  
ADÃO, Edilson. Laercio Furquim Jr.360º Geografia em Rede.  
ADAS, Melhem e ADAS, Sérgio. Panorama Geográfico do Brasil. Contradições, impasses e desafios socioespaciais. 
São Paulo: Moderna, 1998.  
ADAS, Melhem. Geografia da América. São Paulo: Moderna, 1998.  
CASTROGIOVANNI, A. Carlos; CALLAI, Helena; KAERCHER, Nestor André. Ensino de Geografia: práticas e 
textualizações no cotidiano. Porto Alegre: Mediação, 2001.  
CASTROGIOVANNI, A. Carlos. Ensino de geografia: caminhos e encantos.  



HELENE, Maria Elisa Marcondes. Florestas: desmatamento e destruição - Coleção ponto de apoio. São Paulo: 
Scipione, 1996. 
LUCCI, Elian Alabi. Geografia. O Homem no espaço global. São Paulo: Saraiva, 2002. 
MAGNÓLI, Demétrio e ARAÚJO, Regina. A nova geografia: Estudos de Geografia do Brasil. São Paulo: Moderna, 
2001.  
MARTINELLI, Marcello. Mapas da Geografia e da Cartografia Temática. São Paulo: Contexto, 2003.  
MEDEIROS, Paulo César. Fundamentos Teóricos E Práticos Do Ensino de Geografia.  
MORAES, Maria Lucia Martins de. Geografia do Brasil: Natureza e Sociedade. São Paulo: FTD, 1996.  
MOREIRA, Igor. O espaço geográfico: Geografia Geral e do Brasil - São Paulo -  
OLIVA, Jaime e GIAN SANT, Roberto. Espaço e modernidade: Temas da Geografia Mundial. São Paulo: Atual, 1998.  
Parâmetros curriculares Nacionais - Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Geografia  
PITTE, Jean - Robert (coordenação geral): Geografia a natureza humanizada. Ensino Médio. São Paulo: FTD, 1998.  
SENE, Eustáquio de, MOREIRA, João Carlos. Espaço Geográfico e Globalização. Geografia Geral e do Brasil. São 
Paulo: Scipione, 1999.  
- Base Nacional Comum Curricular, disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
 
PARA O EMPREGO DE PEB II – HISTÓRIA  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
 
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação 
escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática 
educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na 
sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas 
transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos 
e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão 
Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 
Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da 
Educação.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003.  
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006. 
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 
2004.  
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006.  
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2004.  
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria 
da educação pública. Guia para equipes técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. 
Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006.  
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002.  
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 
1995.  
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São 
Paulo: Cortez. 2005.  

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/


- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto 
Alegre: ArtMed. 2002.  
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: 
ArtMed. 1999.  
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.  
- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000.  
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis 
transformadora. 5ª ed. (revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.  
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- MEC - Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5)  
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo  
Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
Parte 3: Ensino de História: fundamentos e métodos, currículo, tecnologias e metodologias ativas. O ensino de 
história na perspectiva da BNCC. Cultura histórica. Memória e Patrimônio Cultural. Abordagens acerca das 
relações étnico-raciais. Sociedade, economia, política, cultura e principais desdobramentos e conflitos da História 
Antiga, Medieval, Moderna e Contemporânea. Oriente Médio: civilização, impérios, reformas e conflitos. América 
Latina: independência e revoluções. Revoluções e movimentos sociais dos séculos XVII a XIX. Os Estados Unidos 
no Período Entre-Guerras. Primeira e Segunda Guerra Mundial. Revolução Russa. Guerra Fria. História do Brasil: 
da conquista e colonização à República. A formação do povo brasileiro. A Formação do Estado Brasileiro: projetos, 
políticas e tensões (1822-1889). Revolução de 1930. História e Cultura Afro-brasileira e Africana. História e 
Culturas Indígenas Brasileiras. 
Sugestão Bibliográfica:  
1.Brasil, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 4.4.2: História; e 4.4.2.2: História no 
Ensino Fundamental – Anos Finais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Brasília: MEC, 
2017.  
2.CARNEIRO, Maristela. Metodologia do ensino de história. 1ªed. - Curitiba, PR: IESDE Brasil, 2017.  
3.Cavalcanti, E.; Araújo, R. I. S.; Cabral, G. Gomes & Oliveira, M.M.(Orgs.). (2018). História: demandas e desafios 
do tempo presente. Produção acadêmica, ensino de História e formação docente - São Luís: EDUFMA.  
4.COSTA, Emília Viotti da. Da monarquia à república: momentos decisivos. – 6.ed. – São Paulo: Fundação Editora 
da UNESP, 1999.  
5.FAUSTO, Boris. A revolução de 1930: historiografia e história. 16ª ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2010.  
6.FAUSTO, Boris. História do Brasil. 14ª ed. São Paulo Edusp, 2019.  
7.FAUSTO, Boris; Paulo Sérgio Pinheiro... [et aL]. O Brasil republicano, v. 9: sociedade e instituições (1889-1930). 
Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2006. (História geral da civilização brasileira; t. 3; v. 9).  
8.FIGUEIRA, Cristina Aparecida Reis; GIOIA, Lillan de Cássia Miranda de. Educação patrimonial no ensino de 
história nos anos finais do ensino fundamental: conceitos e práticas. São Paulo: Edições SM. 2012.  
9.GILBERT, Martin. A Segunda Guerra Mundial. Tradução: Ana Luísa Faria; Miguel Serras Pereira. Publicações Dom 
Quixote, 2009. Título original: Second World War.  
10.GOLDSCHMIDT Junior, Arthur; Ibrahim Al-Maraschi. Uma história concisa do Oriente Médio. Tradução Caesar 
Souza. – 1. ed. – Petrópolis, RJ: Editora Vozes, 2021. Título original: A Concise History of the Middle East.  
11.GOMES, Ângela Maria de Castro... [et al.]. O Brasil republicano, v. 10: sociedade e política (1930-1964). 9ª ed. 
- Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2007. (História geral da civilização brasileira; t. 3; v. 10).  
12.GOMES, Wagner. Ensino de história e interdisciplinaridade: reflexões epistemológicas. [livro eletrônico] / 
Wagner Gomes. – Fortaleza: EdUECE, 2020. (Coleção Práticas Educativas).  



13.GUARINELLO, Norberto Luiz. História Antiga. Editora Contexto.  
14.HOBSBAWN, Eric. A era das revoluções: 1789-1848. 12ª ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2000.  
15.HOBSBAWN, Eric. Da Revolução Industrial inglesa ao Imperialismo. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 
2000.  
16.HOLANDA, Sérgio Buarque de. História Geral da Civilização Brasileira: A época colonial - Do descobrimento à 
expansão territorial. 15ª Ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2007.  
17.HOLANDA, Sérgio Buarque de. História Geral da Civilização Brasileira: Brasil monárquico - Do Império à 
República. 7ª Ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2005.  
18.Leite, P. G., Borgens, C. C. L., Szlachta Jr, A.M. (Orgs.). (2022). Ensino de história, tecnologias e metodologias 
ativas: novas experiências e saberes escolares [recurso eletrônico] / João Pessoa: Editora do CCTA, 2022. (Coleção 
Experimentos e reflexões sobre práticas no ensino de História, v.1).  
19.LINHARES, Maria Yedda. História geral do Brasil. 10ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2016. 
20.LOBO, Andréa Maria Carneiro; SANTOS, Eucléia Gonçalves. História da África e da cultura afro-brasileira. [2. 
ed]. Curitiba [PR]: IESDE Brasil, 2018.  
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reflexões sobre a Base Nacional Comum Curricular, Formação de Professores e Prática de Ensino. p.96-109. 
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29.ROMANI, Carlo. História Contemporânea I. v. 1/ Carlo Romani, Massimo Sciarretta. Rio de Janeiro: Fundação 
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Rio de Janeiro: Elsevier, 2012.  
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33.ZANATTA, Loris. Uma breve história da América Latina. Tradução Euclides Luiz Calloni. 1ª ed. São Paulo: Cultrix, 
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PARA O EMPREGO DE PEB II – INGLÊS  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
 
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação 
escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática 
educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na 
sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas 
transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos 
e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão 
Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 
Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da 
Educação.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003.  



- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006.  
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 
2004.  
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006.  
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2004.  
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria 
da educação pública. Guia para equipes técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. 
Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006.  
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002.  
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 
1995.  
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São 
Paulo: Cortez. 2005.  
- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto 
Alegre: ArtMed. 2002.  
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: 
ArtMed. 1999.  
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.  
- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000.  
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis 
transformadora. 5ª ed. (revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.  
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- MEC - Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5)  
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo  
Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
Parte 3:  
Ensino e aprendizagem de uma língua estrangeira. Didática e avaliação. Interpretação: Identificação do tema 
central e das diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos 
textos. Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência 
e comparação. Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e 
diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: 
flexão do nome, do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. 
Significado através da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. 
Preposições de tempo/lugar. Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de 
causa, consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes 
interrogativos. Frases interrogativas.  



Sugestão Bibliográfica:  
- ALEXANDER, L.G. 1998. English Grammar Practice. Longman. ALMEIDA FILHO, J.C.P. 2002.  
- Dimensões Comunicativas no ensino de línguas. Campinas, SP: Pontes. CARTER, Ronald; MC CARTHY, Michael. 
Cambridge Grammar of English (A Comprehensive Guide Spoken and Written English Grammar and Usage). 
EASTWOOD, John. 2002.  
- Oxford Guide to English Grammar. Oxford. LEECH, Geoffrey; SVARTVIK, Jan. 2002.  
- A Communicative Grammar of English. PEBI - PEARSON EDUCATION DO BRASIL - IMP HEWINGS, Martin. 1999.  
- Advanced Grammar in Use. Cambridge University Press. MURPHY, R. 1995.  
- English Grammar in Use. Great Britain: Cambridge University Press. WALTON, Richard. 2000.  
- Advanced English. C.A.E. - Grammar Practice. Longman.  
- Parâmetros curriculares Nacionais - Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Língua Estrangeira. 
 
PARA O EMPREGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – PORTUGUÊS  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
 
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação 
escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática 
educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na 
sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas 
transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos 
e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão 
Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 
Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da 
Educação.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003.  
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006.  
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 
2004.  
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006.  
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2004.  
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria 
da educação pública. Guia para equipes técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. 
Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006.  
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002.  
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 
1995.  
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São 
Paulo: Cortez. 2005.  
- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto 
Alegre: ArtMed. 2002.  
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: 
ArtMed. 1999.  
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.  



- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000.  
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis 
transformadora. 5ª ed. (revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.  
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- MEC - Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5)  
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo 
Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
Parte 3:  
Metodologia de Ensino. Leitura, Escrita e Cultura; O Processo da Leitura; Seleção de textos, reflexão sobre a 
linguagem; Produção Textual; Coerência Textual; Coesão Textual; Estilística; A história da Língua Portuguesa; 
Literatura como sistema; O nacionalismo literário; Literatura Brasileira e Portuguesa (autores e obras); A Língua 
Literária; Literatura oral e Literatura popular; A escola e a Literatura; Formação e Desenvolvimento da Língua 
Nacional Brasileira; Estilos de época; Gêneros textuais; Variantes linguísticas; A intertextualidade; Tipos de 
linguagem; Fonema; Morfologia; Formação de palavras; Figuras de estilo; Vícios de linguagem. O ensino na 
perspectiva da Base Nacional Comum Curricular.  
Bibliografia sugerida: 
- ABAURRE, Maria Luiza; Pontara, Marcela Nogueira - Literatura Brasileira - Tempos, Leitores e Leituras. Editora: 
Moderna  
- ABAURRE, Maria Luiza. PONTARA, Marcela Nogueira. FADEL, Tatiana. Português: Língua, Literatura e Produção 
de texto. Editora: Moderna.  
- BAKHTIN, Mikhail. Estética da criação verbal. 6. ed. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2012.  
- BRASIL, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC: 4.1.1. Língua Portuguesa. 4.1.1.2. 
Língua Portuguesa no Ensino Fundamental – Anos Finais: práticas de linguagem, objetos de conhecimento e 
habilidades.  
- BECHARA, Evanildo - Moderna Gramática Portuguesa - Atualizada Pelo Novo Acordo Ortográfico  
- BOSI, Alfredo. História Concisa da Literatura Brasileira. Editora: Cultrix.  
- CANDIDO, Antônio. Formação da Literatura Brasileira, vol. 1 e 2. Editora: Itatiaia Ltda.  
- CUNHA, Celso. Nova Gramática do Português Contemporâneo - 6ª Ed. 2013  
- COUTINHO, Afrânio. A Literatura no Brasil, Era barroca, neoclássica e modernista. Editora: Global.  
- KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2007.  
- LIMA, Carlos Henrique da Rocha - Gramática Normativa da Língua Portuguesa - Segundo o Novo Acordo 
Ortográfico  
- SARMENTO, Leila Lauar. TUFANO, Douglas. Português: Literatura, Gramática e Produção de texto. Editora: 
Moderna.  
- SOUZA, Jesus Barbosa de; Campedelli, Samira Yousseff - Literaturas Brasileira e Portuguesa. Editora: Saraiva. 
 
PARA O EMPREGO DE PEB II – MATEMÁTICA  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
 
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação 
escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática 
educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na 
sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas 



transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus Direitos 
e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão 
Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 
Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da 
Educação.  
Sugestão Bibliográfica:  
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003.  
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006.  
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 
2004.  
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre 
Educação para o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006.  
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, 
Cortez, 2004.  
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria 
da educação pública. Guia para equipes técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. 
Porto Alegre: Editora Mediação. 2008.  
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora 
Moderna. 2006.  
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002.  
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 
1995.  
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São 
Paulo: Cortez. 2005.  
- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto 
Alegre: ArtMed. 2002.  
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: 
ArtMed. 1999.  
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005.  
- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008.  
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000.  
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis 
transformadora. 5ª ed. (revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003.  
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998.  
- MEC - Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5)  
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo  
Parte 2:  
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996.  
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014.  
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I.  
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
Parte 3: Metodologia de Ensino e Didática. O ensino de matemática na perspectiva da BNCC. Processo de ensino-
aprendizagem e o desenvolvimento dos conceitos matemáticos. Saberes Matemáticos Escolares. Matemática e 
os temas transversais. A resolução de problemas. A ludicidade e a tecnologia no ensino de matemática. 



Fundamentos de Matemática Elementar. Trigonometria. Exponenciais e Logaritmos. Estruturas Algébricas. 
Geometria plana e espacial. Equações diferenciais. Funções elementares, suas representações gráficas e 
aplicações. Progressões aritméticas e geométricas. Polinômios. Números complexos. Matrizes e determinantes. 
Geometria Analítica e Álgebra Linear.  
Sugestão Bibliográfica: 
1.Brasil, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 4.2: A área de Matemática; 4.2.1: 
Matemática e 4.2.1.2: Matemática no Ensino Fundamental – Anos Finais: unidades temáticas, objetos de 
conhecimento e habilidades. Brasília: MEC, 2017.  
2.BOALER, Jô. Mentalidades matemáticas: estimulando o potencial dos estudantes por meio da matemática 
criativa, das mensagens inspiradoras e do ensino inovador. Porto Alegre: PENSO, 2018.  
3.IEZZI, Gelson. Fundamentos de matemática elementar. Volumes 1, 2, 3, 4, 6, 7, 9 e 10. São Paulo: Atual, 2013.  
4.IEZZI, Gelson. DOLCE Osvaldo. DEGENSZAJN David. PÉRIGO, Roberto. ALMEIDA, Nilze de - Matemática - Ciências 
e Aplicações - Editora Atual (Grupo Saraiva).  
5.LIMA, Elon Lages. Geometria analítica e álgebra linear. 1.ed. Rio de Janeiro: IMPA, 2014.  
6.ROSA, Ernesto. Didática da matemática. 11. ed. São Paulo: Ática, 2001.  
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ANEXO IV - DO CRONOGRAMA DE PROCESSO SELETIVO 

 

ETAPAS DATAS 

Publicação do edital 11/01/2025 

Recurso de impugnação ao edital 11 a 13/01/2025 

Período de inscrições 14 a 27/01/2025 

Homologação das Inscrições, CONDIÇÃO ESPECIAL E DOS 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
30/01/2025 

Recurso contra homologação das Inscrições, CONDIÇÃO 

ESPECIAL E DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
30 e 31/01/2025 

Homologação Definitiva das Inscrições 03/02/2025 

Edital de Convocação para as Provas Objetivas 05/02/2025 

Aplicação da Prova Objetiva 09/02/2025 

Divulgação do Gabarito preliminar 10/02/2025 

Recurso do gabarito Prova Objetiva 10 e 11/02/2025 

Divulgação do Gabarito definitivo 14/02/2025 

Resultado Preliminar da Prova Objetiva 17/02/2025 

Recurso ao Resultado Preliminar da Prova Objetiva 17 a 18/02/2025 

Resultado Definitivo da Prova Objetiva Até o dia 19/02/2025 

Convocação para a Prova de Títulos 19/02/2025 

Recebimento dos Títulos 20 a 21/02/2025 

Resultado Preliminar da Prova de Título 06/03/2025 

Recurso da Prova de Título 06 a 07/03/2025 

Resultado Definitivo da Prova de Título 11/03/2025 

Classificação Final do Processo Seletivo 13/02/2025 

 

 

 

 


